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O FUTURO DA ADVOCACIA 
SE CONSTRÓI COM UNIÃO 
E PROTAGONISMO

​Advocacia do Futuro: Criação de parâmetros éticos claros e
seguros para o uso da Inteligência Artificial em nossa
profissão.

​Proteção do Exercício Profissional: Defesa intransigente das
nossas prerrogativas e medidas enérgicas de combate ao golpe
do falso advogado.

​Governança e Fortalecimento Institucional: Ações práticas
voltadas à modernização das Subseções, o que nos dará ainda
mais ferramentas para servir à advocacia americanense.

​Volto deste encontro com a certeza de que a Advocacia de
Americana está plenamente alinhada aos avanços
tecnológicos, éticos e institucionais do nosso estado. 

A Carta de Atibaia não é apenas um manifesto, mas um plano
de voo concreto para defendermos nosso mercado, nossa
dignidade e o livre exercício da nossa profissão.

​Seguimos firmes, trabalhando por uma Ordem cada vez mais
forte, moderna e próxima de você.

​Presidente da OAB - Subseção de Americana

CARTA ABERTA
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          stimadas advogadas e advogados de Americana,

 Entre os dias 25 e 27 de junho, tive a honra de representar a nossa
Subseção no Colégio de Presidentes 2026 da OAB SP, realizado em
Atibaia.

Sob o lema "Protagonismo da OAB SP na construção de um
Judiciário mais eficiente e acessível", estivemos reunidos com a
diretoria da Secional, CAASP, ESA, OABPrev, além de 257
presidentes e 160 conselheiros estaduais e federais. 

Foi um encontro histórico de intercâmbio de ideias e união em prol do
fortalecimento da nossa classe.

 Como resultado desse esforço coletivo do Universo OAB SP,
assinamos a Carta de Atibaia. 

Este documento estabelece as diretrizes institucionais da advocacia
paulista para os próximos anos e trará impactos diretos e positivos
para o dia a dia da advocacia aqui em Americana.

 As deliberações foram organizadas em cinco eixos estratégicos
essenciais:

 Aperfeiçoamento do Sistema de Justiça: Luta por um Judiciário mais
ágil, eficiente e acessível para a advocacia e a cidadania.

 Fortalecimento da Advocacia: Valorização firme dos honorários
advocatícios e da advocacia dativa, além do apoio à proposta de
eleições diretas para a Diretoria do Conselho Federal da OAB.

PALAVRA DO PRESIDENTE

E

Dr. Fabiano de
Camargo Neves 
Presidente
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         advocacia paulista esteve em festa com a entrega do título de Cidadã Rio-Clarense a Daniela Magalhães, vice-                     
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HOMENAGEM:
Daniela Magalhães é 
Cidadã Rio-Clarense

A presidente da OAB São Paulo. A honraria, concedida pela Câmara Municipal de Rio Claro, reconhece o trabalho 
incansável de Daniela em prol da classe, especialmente o seu empenho direto na construção da nova sede da subseção
local.

​O evento reuniu diversas lideranças da Ordem para celebrar a trajetória e o impacto da homenageada na advocacia
regional.

​OAB Americana prestigia o evento  demonstrando a força e a união da advocacia da nossa região, o presidente da OAB
Americana fez questão de comparecer à solenidade para prestigiar e parabenizar Daniela Magalhães por esse merecido
reconhecimento.

​Parabéns à Dra. Daniela Magalhães por mais essa conquista que orgulha toda a advocacia paulista!

Fotos - Emerson - Camara Rio Claro
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INAUGURAÇÃO DA NOVA SEDE
PRÓPRIA DA OAB RIO CLARO

A diretoria da OAB Americana parabeniza a Subseção de Rio Claro
por esta importante vitória, celebrando o fortalecimento e a união da
nossa classe. Uma grande conquista, com mais estrutura e dignidade
para a advocacia rio-clarense.
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ENCONTRO REGIONAL DAS
COMISSÕES DE IGUALDADE

RACIAL DA 3ª E 4ª REGIÕES DA
OAB SP,

Representando a nossa comissão, o Dr. Emerson participou do
Encontro Regional das Comissões de Igualdade Racial da 3ª e 4ª
Regiões da OAB SP, realizado no dia (13/06), em Campinas. 
O encontro foi fundamental para a troca de experiências e para o
alinhamento de estratégias voltadas à promoção da igualdade racial e
ao fortalecimento institucional.
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OAB Americana Brilha nos Jogos dos
Advogados Paulistas (JAP) em

Piracicaba! 🏅

A nossa diretoria e delegação marcaram presença em Piracicaba para a disputa de mais uma edição
do JAP (Jogos dos Advogados Paulistas), demonstrando a força, o talento e a união da advocacia de
Americana. Foram dias de muita integração, esporte e grandes conquistas para a nossa Subseção!

​Confira os principais destaques e medalhistas da nossa delegação:
​Sinuca (Dupla Mista) – Ouro Invicto! 🏆
A atleta Kalilppy, jogando ao lado de seu pai, Marcial Sant’Ana, deu um verdadeiro show nas
mesas, terminando a competição de forma invicta e garantindo a medalha de ouro para Americana.
​Truco – 2º Lugar! 🥈
Em uma disputa acirrada e cheia de estratégia, a dupla formada por Fabiano e Cleber garantiu o
vice-campeonato e a medalha de prata.

​Mountain Bike – 3º Lugar! 🥉
Mostrando muita garra e superação nas pistas, Kalilppy subiu ao pódio novamente, conquistando a
medalha de bronze na modalidade.

​Agradecimento Especial 🙏
A Diretoria da OAB Americana expressa seu mais profundo agradecimento a todos os advogados e
advogadas que vestiram a nossa camisa e representaram nossa Subseção com tanto empenho. ​Fica
aqui o nosso agradecimento especial, em nome de Jean Carlos de Lima, Fernanda Sarra, Melford
Vaughn e Ricardo Andreetta, a cada um dos atletas que participaram e fizeram parte dessa bonita
jornada esportiva.
​Parabéns a todos! Vocês orgulham a advocacia de Americana! 👏✨
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OAB Americana Brilha nos Jogos dos
Advogados Paulistas (JAP) em

Piracicaba! 🏅
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Educação e Proteção Animal 
em São Pedro

​Em uma iniciativa que uniu conscientização e educação, as escolas de São
Pedro receberam a palestra "Cuidando dos Animais". 

A ação foi fruto de uma parceria entre a Comissão de Defesa dos Direitos dos
Animais da OAB de Americana (presidida pela Dra. Nathalia Canhan), a Dra.
Everlisy (Presidente da Comissão de Direito Ambiental da OAB de São
Pedro), a Secretaria da Educação e o Dr. Luciano.

​Além de aprenderem sobre posse responsável e a preservação do meio
ambiente, os alunos deram continuidade ao tema em sala de aula, explorando
nossa fauna e flora. 

O encerramento desse ciclo de aprendizado aconteceu com uma feira especial
no dia 4 de julho, onde os trabalhos desenvolvidos pelas crianças foram
expostos com grande sucesso.
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COMUNICADO AOS ADVOGADOS INSCRITOS NO CONVÊNIO OAB/SP – DEFENSORIA
PÚBLICA

Prezados(as) Advogados(as),

A OAB/SP informa que foi publicado o Comunicado Conjunto nº 02/2026, da Assessoria de Convênios
da Defensoria Pública do Estado e da Comissão da Advocacia Dativa da OAB/SP, estabelecendo
orientações sobre o procedimento de aceite das nomeações no sistema do Convênio.

Conforme o comunicado, o aceite da nomeação deverá ser realizado somente após o ajuizamento da
ação, observando-se o seguinte fluxo:

Receber a nomeação;
Realizar o atendimento ao assistido;
Analisar a demanda;
Ajuizar a ação;
Inserir os dados do processo no sistema;
Efetuar o aceite da nomeação.

A medida tem por objetivo conferir maior segurança e confiabilidade às informações registradas no
sistema, evitando inconsistências que possam ocasionar atrasos ou problemas na expedição e no
pagamento das certidões de honorários. Nos casos de atuação em processos já em andamento, não será
necessária a inserção de novos dados, pois as informações processuais já constarão da própria nomeação.

Caso sejam inseridos dados incorretos, como número do processo ou vara judicial, o advogado deverá
solicitar a correção junto à Subseção de inscrição, por e-mail, para que o pedido seja encaminhado à
Defensoria Pública. Solicitamos especial atenção ao cumprimento dessas orientações, que passam a
integrar o procedimento operacional do Convênio, contribuindo para maior eficiência e regularidade na
tramitação das nomeações.

O Comunicado Conjunto nº 02/2026 segue anexo para conhecimento.

Em caso de dúvidas, a Subseção permanece à disposição para prestar os esclarecimentos necessários.



União Estável Homoafetiva: União Estável Homoafetiva: 
Segurança Jurídica, Prevenção de
Litígios e Proteção Patrimonial
Neste Mês da Diversidade, é oportuno refletir sobre um aspecto essencial
da advocacia de Família e Sucessões: a atuação preventiva na proteção
dos direitos das pessoas LGBTQIAPN+.

Embora a união estável homoafetiva seja plenamente reconhecida pelo
ordenamento jurídico brasileiro, muitos casais ainda deixam de
formalizar sua relação em razão de barreiras culturais e do preconceito
estrutural. Essa realidade pode gerar insegurança patrimonial,
dificuldades sucessórias e litígios que poderiam ser evitados por meio de
orientação jurídica adequada. Nesse contexto, a advocacia preventiva
revela-se um importante instrumento de promoção da segurança jurídica.

Contrato de namoro e união estável: instrumentos para realidades
distintas

Nem todo relacionamento afetivo configura união estável.
Há casais que compartilham a vida, dividem despesas e até residem sob o
mesmo teto, mas que ainda não possuem a intenção de constituir família.
Nesses casos, o contrato de namoro pode desempenhar relevante função
preventiva, registrando a vontade das partes e reduzindo o risco de
futuras controvérsias acerca da natureza da relação. Quando, porém, o
propósito comum passa a ser a constituição de uma entidade familiar, o
instrumento adequado é a escritura pública de união estável.

Nas relações homoafetivas, não há qualquer distinção jurídica em relação
às uniões heteroafetivas. Ambas recebem a mesma proteção
constitucional e produzem os mesmos efeitos pessoais, patrimoniais e
sucessórios. Esse entendimento foi consolidado pelo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento conjunto da ADI 4.277 e da ADPF 132, ao
reconhecer às uniões homoafetivas o mesmo regime jurídico conferido às
uniões estáveis heteroafetivas.
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A importância da formalização
A escritura pública de união estável oferece segurança jurídica às partes e contribui para a prevenção
de conflitos futuros.

Entre seus principais efeitos, destacam-se:
• possibilidade de escolha do regime de bens mais adequado aos interesses do casal;
• fortalecimento da prova da existência da união para fins patrimoniais e sucessórios;
• relevante elemento probatório para o reconhecimento de direitos previdenciários perante o INSS e
outros regimes de previdência;
• facilitação da comprovação da união perante planos de saúde, instituições financeiras, clubes e
demais entidades que exijam prova da relação.

Mais do que formalizar uma situação de fato, a escritura pública confere previsibilidade às relações
jurídicas e reduz significativamente a probabilidade de litígios futuros.

Advogado e tabelião: atuação complementar na proteção de direitos
A prevenção de conflitos é uma das mais relevantes funções da advocacia contemporânea.

Ao advogado cabe orientar o cliente quanto aos efeitos jurídicos de cada escolha e indicar o
instrumento mais adequado à sua realidade familiar e patrimonial. Ao tabelião de notas, profissional
do Direito investido por concurso público e dotado de fé pública, compete, de forma imparcial,
assessorar juridicamente as partes e conferir autenticidade, publicidade, eficácia e segurança jurídica à
manifestação de sua vontade.

Essa atuação complementar fortalece a autonomia privada, assegura maior proteção às famílias e
contribui para a efetivação dos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da
segurança jurídica.

Ao incentivar a formalização das relações homoafetivas, advogado e tabelião atuam conjuntamente
na prevenção de litígios e na concretização de direitos, promovendo uma sociedade mais inclusiva,
segura e comprometida com a cidadania.

Advogado e tabelião: atuação complementar na proteção de direitos

André Luiz Pancioni - 1º Tabelião de
Notas e de Protesto de Americana/SP
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Ações concretas do TCU e da 
SPA contra as Bets ilegais

REVISTA JURÍDICA

Este espaço já foi palco de esclarecimentos anteriores sobre a legislação que regulamenta o mercado de Bets no
Brasil. Em artigos anteriores critiquei a atuação do Executivo Federal ao tomar medidas erradas no ordenamento
da operação das empresas (como ao instituir tributação excessiva), ou do Congresso (na tentativa de impedimento
da publicidade). Exemplos esses, que só atendem aos interesses dos operadores de jogos ilegais. Neste artigo,
contrariamente, busco louvar o Tribunal de Contas da União e o Ministério da Fazenda e da SPA por atos
publicizados nos últimos dias, que vão ao cerne do problema. 

O TCU fez recomendações ao Banco Central e ao COAF absolutamente pertinentes para o combate às Bets
ilegais. Primeiro sugerindo a inclusão das operadoras não licenciadas no radar antifraude, para que essas não
possam usufruir de prestação de serviços financeiros de instituições de pagamentos, instituições financeiras, e
instituidores de arranjos de pagamento. Segundo, ao sugerir a prestação de serviços de ativos virtuais como
atividade autônoma, sujeita ao compartilhamento obrigatório de dados sobre indícios de fraude. Ambas medidas
criam ações promissoras para a implementação de práticas mais robustas contra empresas que realizam
pagamentos para as bets ilegais. Já o Ministério da Fazenda e a Secretaria de Prêmios e Apostas promulgaram o
Decreto nº 13.033, em 19 de junho último, com medidas concretas sobre os procedimentos operacionais de
bloqueio de contas de operadores irregulares de loteria de apostas, e a remessa de informações para apuração e
declaração de perdimento de bens em favor da União. Esse ordenamento cria os caminhos e estabelece as normas
legais para identificação, notificação, meios de bloqueio de contas, impedimento de realização de novas transações
e a destinação de valores declarados perdidos pelos operadores ilegais para o Fundo Nacional de Segurança
Pública.

A Secretaria de Prêmios e Apostas ganha um protagonismo ainda maior ao somar
às atividades de reguladora às de agente responsável por originar os atos que
levarão outras instituições, como o Banco Central e a Secretaria Nacional de
Segurança Pública a agir pelo banimento desses operadores fora da lei do sistema
financeiro brasileiro. A notificação da SPA é o ato exordial que levará ao bloqueio
de contas e de impedimento de realização de novas transações, que tenham por
finalidade viabilizar, direta ou indiretamente, a exploração irregular de Bets.

Esses dois movimentos, do TCU e da SPA, talvez sejam os mais importantes desde
a promulgação da Lei 14.790, no sentido de filtrar, purificar o mercado,
dificultando, assim, a operação das Bets ilegais (responsáveis por mais de 40% do
mercado no Brasil). Casas essas que são os protagonistas todas as mazelas
relatadas e difundidas como obra das Bets como um todo, mas que na verdade são
fruto da operação desastrosa das operadoras.

Wesley Cardia 
 Membro do Escritório de Advocacia
Olivatto e Bianconi
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No mês de junho o orgulho 
LGBTQIA+ é celebrado

No mês de junho o orgulho 
LGBTQIA+ é celebrado

REVISTA JURÍDICA

No mês de junho, o orgulho LGBTQIA+ é celebrado e refletido pela sociedade
brasileira. Trata-se de um convite à reflexão sobre o caminho já percorrido e os
desafios que ainda se impõem à concretização da igualdade em nosso país.

Recentemente, o Brasil avançou de forma relevante na garantia de direitos da
população LGBTQIA+, em grande medida graças à atuação do Poder Judiciário.
Decisões reconhecendo a união homoafetiva, a identidade de gênero e a proteção
contra a discriminação reafirmaram valores centrais da Constituição, como a
dignidade da pessoa humana e a igualdade.

Esses avanços, no entanto, revelam uma característica importante: muitos direitos
foram construídos diante da ausência de resposta legislativa adequada. Isso evidencia
que, embora fundamentais, tais conquistas ainda não estão plenamente consolidadas
no ordenamento jurídico e podem se mostrar frágeis se não acompanhadas de
políticas públicas e normas claras.

Nesse cenário, o tema da Parada do Orgulho de São Paulo em 2026 (“A rua convoca,
a urna confirma”) traduz com precisão o momento atual. A mobilização social é
essencial para pautar direitos, mas é por meio da participação democrática e da
atuação comprometida nos três Poderes da República que esses direitos se tornam
efetivos e duradouros.

Dentro da perspectiva da advocacia, faz-se
necessário atuar de forma ativa e comprometida
na defesa dos direitos fundamentais. Isso se
materializa na construção de teses e na
provocação constante do Poder Judiciário e da
Administração Pública diante de situações de
discriminação ou omissões estatais. A atuação
técnica, então, revela-se instrumento
indispensável para transformar desigualdades
concretas em demandas jurídicas e para
assegurar que o Estado cumpra seu dever de
promover e garantir a igualdade.

Celebrar o orgulho, portanto, é renovar o
compromisso com uma sociedade plural, na qual
o reconhecimento jurídico avance em sintonia
com instituições capazes de garantir a igualdade.

Henrique Martins | Presidente Comissão Direito da Diversidade Sexual e de Gênero
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NR-1: Saúde Mental no Trabalho
 – Um Convite à Inovação Jurídica

REVISTA JURÍDICA

Você já parou para pensar no impacto da saúde mental no ambiente de trabalho brasileiro? Os números são um
chamado de alerta: 472.328 afastamentos por transtornos mentais entre 2023 e 2024, um salto de 68%! O Brasil,
infelizmente, lidera os rankings de ansiedade e depressão na América Latina. Esse cenário não é apenas uma
questão de saúde pública, mas um divisor de águas na responsabilidade jurídica das empresas, impulsionado
pela Nova NR-1. Ela inclui os Riscos Psicossociais (FRP-RT) no Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR), e agora, caro colega, a nossa atuação se torna ainda mais estratégica.

O Enigma Legal: Gerenciando o Invisível na NR-1

O que realmente significa "gerenciar riscos psicossociais"? Para o MTE, o item 1.5.1 da NR-1 é claro: o foco é
na organização do trabalho, nas condições que podem gerar adoecimento, e não no estado psicológico
individual. Mas como tangibilizar assédio, sobrecarga ou metas abusivas sem cair na subjetividade? E como
documentar tudo isso no PGR sem que se torne uma "confissão de culpa" em futuros processos?

Decisões provisórias do STF já suspenderam multas por falta de parâmetros objetivos. Isso nos intriga, não é
mesmo? Mas a ausência de multa hoje não anula a obrigação legal de prevenir amanhã. Qual a sua estratégia?
Sugerimos: utilizar instrumentos psicométricos validados (como o COPSOQ) e pesquisas de clima estruturadas.
Transformar percepções em dados concretos é o seu trunfo para comprovar diligência.

PGR: Escudo ou Espada? O Dilema da Prova

Imagine o PGR do seu cliente como um campo minado: ele pode proteger ou expor. Como garantir que essa
ferramenta essencial para a prevenção não seja usada contra a própria empresa em ações regressivas do INSS
ou processos de doença ocupacional? A chave está na proatividade e diligência. Um PGR detalhado, com ações
preventivas claras, planos de ação e monitoramentos contínuos, é um poderoso escudo. Ele demonstra que a
empresa não foi negligente, mas sim uma "solucionadora estratégica".

Nexo Causal: O Fio Tênue entre Vida Pessoal e
Profissional

E quando um colaborador adoece? A depressão ou
burnout vêm do trabalho ou da vida pessoal? Esse é o
ponto que mais nos desafia. Provar o nexo causal pode
significar estabilidade e indenizações pesadas. Como o
advogado pode blindar a empresa? Com políticas internas
claras, canais de escuta estruturados (Programa de Apoio
ao Empregado – PAE), investigações de assédio imparciais
e um acompanhamento multidisciplinar. Construímos
assim uma narrativa robusta para contestar nexos causais
infundados.

Compliance: Além da Burocracia, um Novo Olhar

Longe vai o tempo em que bastava preencher formulários.
A NR-1 exige um compliance atuante. Como você audita
a conformidade do seu cliente com essa nova realidade?
Não se limite aos documentos! Mergulhe na cultura
organizacional, capacite gestores e revise políticas de
conduta. A multidisciplinaridade (jurídico, RH, SST) é a
bússola para uma auditoria eficaz.

Empresas de vanguarda como Patagonia, Zappos,
Deloitte, Stone, SAP e Magazine Luiza já colhem os
frutos: menos absenteísmo, menor rotatividade e mais
produtividade. Conectar a conformidade legal ao bem-
estar humano e à sustentabilidade do negócio é a nossa
missão. Estamos prontos para essa inovação jurídica?

Victor Millani Degane | OAB/SP 530.658 - Membro da CAASP



24



25

Boas-vindas à Advocacia! ❤️⚖

Com muita alegria e orgulho, a 48ª Subseção da OAB Americana
realizou a Solenidade de Outorga de Carteiras aos nossos novos

colegas Advogados e Advogadas!

Sejam muito bem-vindos à Ordem:
✨ Abner Augusto Alcantara de Paiva
✨ Ana Clara Alves Gasparotto
✨ Bruna Guarnieri de Oliveira Conte
✨ Camila Fernandes de Queiroz
✨ Clarissa Souza Belinelo da Silva
✨ Eliel da Silva Alves
✨ Loraine Cassiolato
✨ Luísa Batagello de Castro
✨ Mariana Vallarini Venturini
✨ Pedro Afonso dos Santos Amoras
✨ Rebeca Rossini Gomes Valentim

​Sob a condução da nossa Diretoria
Executiva e com a presença de
ilustres autoridades da nossa classe,
os novos profissionais prestaram o
tradicional compromisso legal,
reafirmando a ética, a coragem e a
defesa dos direitos dos cidadãos.

​Agradecemos a todos os familiares e
amigos que prestigiaram esse
momento tão marcante e
emocionante. A OAB Americana
está de portas abertas para apoiá-
los nesta nova e brilhante jornada
que se inicia!
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UNIDADE E ESTRATÉGIA PELA
ADVOCACIA PAULISTA

O Encontro de Atibaia. Unidade e Estratégia pela Advocacia Paulista.  Atibaia tornou-se o epicentro da
advocacia paulista durante três dias intensos de debates e alinhamento estratégico. O evento reuniu 257
presidentes de subseções da OAB, 160 conselheiros seccionais e a diretoria da OAB SP, consolidando um
espaço de diálogo, troca de experiências e construção de soluções coletivas para o futuro da profissão.  
Dessa profunda imersão e colaboração entre as lideranças de todo o estado, nasceu a Carta de Atibaia. 

Mais do que um documento, ela formaliza o compromisso da OAB SP em liderar o debate sobre os desafios
da advocacia e atuar pela eficiência do sistema de Justiça.  As propostas consolidadas na Carta foram
organizadas em cinco eixos estratégicos:

Aperfeiçoamento do sistema de Justiça: Foco em tornar os processos mais eficazes e acessíveis à
sociedade. 

Fortalecimento da advocacia: Ações concretas para a valorização dos profissionais.

Advocacia do futuro: Preparação para as novas demandas e tecnologias do setor jurídico.

Proteção do exercício profissional: Garantia das prerrogativas e segurança para o pleno trabalho do
advogado.

Governança e fortalecimento institucional da OAB SP: Melhoria contínua da gestão e representatividade
da entidade.

 Com este marco, a Ordem reafirma sua missão de edificar soluções concretas, garantindo o fortalecimento
da advocacia e a ampliação contínua do acesso à Justiça, refletindo a força da união de todas as subseções
paulistas.



UNIDADE E ESTRATÉGIA PELA
ADVOCACIA PAULISTA
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COMUNICADO À 
ADVOCACIA DATIVA ⚖️

A Comissão da Advocacia Dativa da OAB/SP informa que será implementado o novo sistema de
aceite de certidões digitais emitidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), com
o objetivo de proporcionar mais segurança, agilidade e eficiência no processamento das certidões
da advocacia conveniada.

📅  A partir de 16 de julho de 2026, as certidões emitidas digitalmente deverão ser aceitas
diretamente no sistema da Defensoria Pública, por meio do Portal da Advocacia Conveniada.

📌 Como realizar o aceite:

 Acesse o Portal do Advogado no site da Defensoria Pública;

 Clique no ícone "$" para iniciar o procedimento;

 Informe o número DPESP constante na certidão emitida;

 Confira os dados da certidão;

 Visualize a certidão emitida pelo TJSP;

 Estando as informações corretas, clique em "Aceitar".

 Após a confirmação do aceite, o sistema registrará automaticamente a data do protocolo, e a
certidão passará a constar no histórico do(a) advogado(a), possibilitando o acompanhamento dos
envios realizados.

⚠ Atenção: 
É importante conferir atentamente as informações antes da confirmação do aceite. O sistema
também identifica números incorretos e impede o envio duplicado de certidões já protocolizadas.

 Para auxiliar a advocacia conveniada na adaptação ao novo procedimento, a Comissão da
Advocacia Dativa disponibiliza, em sua página, uma orientação completa aos(às) advogados(as)
conveniados(as) sobre a implementação do sistema de aceite de certidões de honorários.

🔗 Confira o comunicado oficial no link: https://www.oabsp.org.br/upload/4106076576.pdf

 A iniciativa representa mais um avanço na modernização dos procedimentos da advocacia dativa,
trazendo maior praticidade, segurança e transparência.
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PROJETO ATENA

Durante o mês de junho, a OAB Americana estreitou ainda mais o diálogo com a
Guarda Armada Municipal (GAMA) ao apresentar o Projeto Atena aos seus
superiores hierárquicos. Representada pela coordenadora Jéssica Vieira e pela
advogada Dra. Beatriz Faria, a subseção reafirmou sua relevância na troca de
experiências e no suporte institucional à segurança pública municipal. O encontro
destacou o papel ativo da OAB na promoção de conhecimentos essenciais para a
sociedade.
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AGILIDADE NA ADVOCACIA DATIVA

Atenção: a partir de 16/07/2026, entra em vigor o novo sistema de aceite de certidões
digitais da Defensoria Pública/TJSP. O procedimento agora será integrado ao Portal da
Advocacia Conveniada, garantindo maior transparência e agilidade no fluxo de trabalho. A
medida reforça o compromisso da OAB em investir em soluções que facilitam a rotina da
classe.





8º SIMPÓSIO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DE
AMERICANA 

CORRA E GARANTA JÁ O SEU INGRESSO! 🏃‍♂️💨

 O segundo lote para o 8º Simpósio de Direito Previdenciário de Americana já está
liberado! Se você perdeu o primeiro lote, essa é a sua chance de participar de um
dos eventos mais importantes da região por R$ 77,97.

 As inscrições deste lote vão de 01/07 até 01/08, mas as vagas são limitadas!

📍 Local: OAB Americana

📧 Como se inscrever: americana@oabsp.org.br

 Não fique de fora! Participe e atualize seus conhecimentos.







PERTOPERTO  
DE VOCÊDE VOCÊ
PERTO 
DE VOCÊ

Dr. Eros Roberto Amaral Gurgel e Dr. Fernando Gurgel

Dr. Otacílio Herbeson Ferreira.
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L



PERTOPERTO  
DE VOCÊDE VOCÊ
PERTO 
DE VOCÊ

Escritório de Advocacia Bertogna Takehisa Advogados.

Dr. Willian Pestana e Dr. Gevanio Oliveira.
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Benefícios que fortalecem a advocacia!

A Comissão da CAASP da OAB Americana, presidida pela Dra. Rita de Cássia
Pereira Simon – OAB/SP 259272, tem trabalhado ativamente para ampliar os
benefícios e parcerias em prol da advocacia local.

A partir de agora, nossa revista contará com um espaço fixo dedicado à
CAASP, onde você, advogado(a), poderá acompanhar os descontos exclusivos
e as vantagens negociadas especialmente para a nossa classe, em parceria
com empresas locais e regionais, por meio da CAASP e da OAB.

Aproveite! São condições especiais que fazem a diferença no seu dia a dia
profissional e pessoal. Valorizamos quem valoriza a advocacia!

Composição da Comissão:

Rita de Cássia Pereira Simon – OAB/SP 259272- Presidente
Andréia Lima Silvestrini – OAB/SP 357798
Aparecido Berlanga – OAB/SP 256565
Bruno César Magalhães Tognon Pereira – OAB/SP 277412
Bruno Rodrigues da Silva – OAB/SP 459429
Gláucia Estela Camargo – OAB/SP 124931
Joanina Silveira Rosa – OAB/SP 533347
Marcia Macedo Dias de Abreu – OAB/SP 261706
Osvaldo Assis de Abreu – OAB/SP 70500
Ricardo Cobo Alcorta – OAB/SP 143.610
Simone de Oliveira – OAB/SP 247876
Victor Millani Degane – OAB/SP: 530658

Fique atento às próximas edições e aproveite os benefícios que são fruto do
trabalho da sua Comissão da CAASP e da OAB Americana!

C O M I S S Ã O  D A  C A A S P  D A  O A B  A M E R I C A N AC O M I S S Ã O  D A  C A A S P  D A  O A B  A M E R I C A N A
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Vitrine de Benefícios aos Advogados

48

Apoiador Institucional 
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oabamericana

OAB Americana

www.oabamericana.org.br
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